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              Câmara Municipal de Tijucas do Sul
________________________________________________________________________________________________


INDICAÇÃO N0 053/2011
O Vereador que o presente subscreve, solicita que depois de ouvido o plenário, seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, dando ciência desta indicação, conforme segue:

Indica ao Executivo Municipal para que tome providencias de imediato a respeito dos serviços de guardião do patrimônio públicos e dos próprios municipais.

JUSTIFICATIVA E DENUNCIA:

Os fatos aqui citados são de tamanha irresponsabilidade e inadmissíveis principalmente em se tratando se um serviço de segurança prioritários dos bens públicos. Cabe primeiramente verificar a veracidade dos fatos denunciados, assim tomar medidas imediatas e de exemplo de que o serviço publico deve ser executado ainda com mais veemência, pois é um serviço para o povo. Outro fato a ser considerado é a necessidade de emprego dentro do município e se o servidor não está cumprido com suas obrigações a ele cabível e nem valorizando o emprego do qual é responsável, então que se de  a oportunidade a outros. 

1) DENUNCIA: haja vista denuncias por parte de munícipes de que os serviços hora obrigatórios a serem prestados pelos funcionários ou pelo menos um dos funcionários não está sendo feito diariamente. Ainda reiterando essa DENUNCIA, cita-se que na semana passada, ocorreu fatos de pessoas se aproximarem de forma estranha e com indícios de apedrejamento na casa de passagem e a responsável por esta entidade procurou o guardião, contratado pela municipalidade e não o encontrou. Outros munícipes ainda afirmaram que em horário bastante avançados, estiveram no terminal rodoviário, na praça central, a fim de averiguar a situação do guardião e também não o encontraram

2) SUGESTÃO 1: Sugere-se que se abra um processo administrativo, aplicando as penalidades devidas ao servidor  caso a ocorrência seja confirmada; 

3) SUGESTÃO 2: Sugere-se ainda que os mecanismos de controle do horário da guarda dos próprios municipais seja feita com mais segurança e rigorosidade, sem deixar indícios de que os serviços não estejam sendo prestados de forma adequada, assim poderá ser feito um controle, segurança para o próprio servidor, COM ASSINATURA A CADA 2 HORAS, na própria casa de passagem das crianças, onde em qualquer horário da noite haverá um funcionário que fica lá de plantão, em atendimento às crianças e neste local poderá ter um livro para assinatura do guardião. 

Sala de Sessões, 16 de maio de 2011.
CLAUDEMIR PEREIRA DA ROCHA
VEREADOR
Rua Brasília, 39 – CEP 83.190-000 – FONE: (041) 3629-1510 – Tijucas do Sul - PR.
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